LEI Nº 2.141, DE 17/03/2000 

Autoriza doação, com outorga de escritura, ao Senhor GERALDO RODRIGUES PEREIRA da área que menciona.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura, ao Senhor GERALDO RODRIGUES PEREIRA, o imóvel situado à Av. Pinheiro, Bairro Limoeiro Novo, medindo 5.935,97 m² (cinco mil, novecentos e trinta e cinco vírgula noventa e sete metros quadrados).

Art. 2º. A doação autorizada no artigo anterior, visa resolver definitivamente a situação de posse e domínio da mencionada área, em favor do donatário.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de março de 2000; 35º ano de Emancipação Político-Administrativa.

                                              José anchieta de Mattos Pereira Poggiali

                                              Prefeito Municipal

